
SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 243, DE 2005

Aprova a Programação Monetária para 

o primeiro trimestre de 2005.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovada a Programação Monetá-

ria para o primeiro trimestre de 2005, nos termos da 

Mensagem nº 136, de 2005, da Presidência da Re-

pública.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

Sala da Comissão, 24 de maio de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras 
e condições de emissão do Real e os cri-
térios para conversão das obrigações para 
o Real, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º O Presidente do Banco central do Brasil 

submeterá ao conselho Monetário Nacional, no início 

de cada trimestre, programação monetária para o tri-

mestre, da qual constarão, no mínimo:

....................................................................................

II – análise da evolução da economia nacional 

prevista para o trimestre, e justificativa da programa-

ção monetária.

§ 1º Após aprovação do conselho Monetário Nacio-

nal, a programação monetária será encaminhada à co-

missão de Assuntos Econômicos do senado Federal.
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